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Subsídio para pessoas à procura de emprego 
 
 
O Subsídio para pessoas à procura de emprego (Jobseeker’s Allowance ou JSA) é o principal benefício da Segurança Social 
que é pago a pessoas desempregadas e que procuram emprego. 
 
Para efeitos de obtenção do JSA deve: 

• Procurar activamente emprego 

• Possuir capacidade para trabalhar 

• Estar disponível para trabalhar 

• Ter 18 ou mais anos de idade (pessoas com menos de 18 
anos de idade só podem receber o JSA em circunstâncias 
especiais) 

Também precisa de um Acordo de Procura de Emprego 
(Jobseeker’s Agreement), o qual determina o que tenciona fazer 
para encontrar um emprego. 
 

O valor da ajuda pode variar de pessoa para pessoa. O 
Departamento de Habitação da Irlanda do Norte proporciona-
lhe aconselhamento sobre o arrendamento. A Entidade para o 
Registo de Terras e Propriedades (Land & Property Services 
Agency) proporciona-lhe aconselhamento sobre os valores. 
 

Para obter mais ajuda e aconselhamento sobre o JSA, contacte 
a Segurança Social ou o Centro de Emprego. 
 

Informação adicional sobre o exposto acima encontra-se 
disponível nos Centros de Aconselhamento, ou na Loja do 
Cidadão, na Royal Avenue, Belfast. 
 

Este folheto fornece-lhe apenas informação geral e não é 
uma reprodução integral da lei. 
 

Valores do Subsídio para pessoas à procura 
de emprego 
 
 
 
 
Subsídios pessoais* 
 
 
Solteiro abaixo dos 25 anos   £53.45 
 
Solteiro com 25 ou mais anos   £67.50 
 
Progenitor solteiro com menos de 18 anos  £53.45 
 
Progenitor solteiro com 18 ou mais anos  £67.50 
 
Casal, ambos com 18 ou mais anos   £105.95 
 
 
 

Existem dois tipos de subsídio JSA: 
 

• O JSA com base no rendimento, o qual que depende do 
valor de rendimentos que usufrui normalmente; e 

• O JSA com base nas contribuições, que o qual depende do 
valor das contribuições efectuadas à Segurança Social (por 
vezes designadas de selos) pagas antes de ter deixado de 
trabalhar. 

Se você ou o(a) seu(sua) companheiro(a) estiverem abaixo da 
idade em que podem obter um Crédito de Pensão e estão doentes, 
a pessoa que estiver doente pode solicitar o Subsídio de Apoio e 
Emprego para ambos. 

Consideramos como companheiro(a) 

• uma pessoa com quem esteja casado(a) ou uma pessoa com 
quem viva como se estivesse casado(a), ou 

• um parceiro civil ou uma pessoa com quem viva como se de 
uma união de facto se tratasse. 

Se ambos tiverem solicitado o JSA em conjunto, a pessoa doente 
poderá não ter necessidade de satisfazer determinados requisitos 
do JSA. 
 
Poderá também receber ajuda para certas despesas com a 
habitação (por exemplo, hipoteca ou pagamentos dos juros do 
crédito à habitação, rendas, taxas). 

 

* Estes são apenas os valores de base. Outros valores serão 
pagos dependendo das suas circunstâncias individuais. 
Para obter mais informações, contacte a Segurança Social ou 
o Centro de Emprego. 
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